
eâmara cr/lunicipaf de Cf3irigüi
Estado de São Paulo-

REQUERIMENTO N° 122/10
*********************************************

Retirada de tramitação do Projeto de Lei nO
6/10 que "Dispõe sobre implantação do Programa Criança na creche
"Procreche" no Município de Birigui.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido
o Plenário, REQUEREMOS a Vossa Excelência a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nO6/10 que "Dispõe sobre implantação do Programa Criança na
creche "Procreche" no Município de Birigui".

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 26 de abril de 2.010.

-,~

VALDEMIR FREDERICO,
VEREADOR.


